
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN Plr 07 .97 4.082/ 0001-14

COMISSAO DE

EDITAL CONVOCATORIO Folha No â3 írÁr

Pregâo Eletrônico no 2022.02.18.1

la PaÉe: PReÂMgul-o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidaáe PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREçO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no i0.024, de 20t09t2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de

necessidades de diversas Secretarias do Municipio

gêneros alimenticios destinados ao atendimento das

de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0 po AcE§so Ao EqIAL E qO LOCAL DE REALIZAÇÃO.

2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeifodonoÉq.cg.qov.br e bllcompras.com.

2.2, O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

E\-/
3.1. lN CIO DO ACOLH ITUENTO DAS PROPOSTAS: 22 de fevereiro de 2022,às 09:00 horas

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de março de2022, às 09:00 horas.

3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14 de março de2022, às 09:30 horas,

3.4. REFERÊUCA DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.g pA sEpF DA ENTIDADE RESP9NWFL PELA LJCIIAÇIO

4,1.APrefeiturarrlunn@lôcalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1, A sede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 p9s RECURSOS ORÇAMENTA.RIOS

ry
1748 - 7a andar, Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Av. Leão SamPaio, no
E-mail: cpl@juazeiro.ce'gov.br - Site: www.juazei rodonofte.ce,gov.br
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S.1. A despesa decorrente desta licitaçáo correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

ôrsão Proieto/Atividade
17 01 1Br2zIflo{2.t5z.oooo .00

04 01 Ilí24Iro3,2.óoz.oooo 00

18 01 I{ t zzoooia.z. I se. oooo 3.3. 00

02 01 oí12:I,oot.z.oo3.oooo
03 0'l 04. 1 22.0003.2. 006.0000 3.3.90.30.00

23 01 u.t 22.ooos.z. 1 79. oooo 3.3.90.30.00

16 1 04. 1 22.0003.2. 1 38. 0000 s3ôo-sO.oo
13 1 122.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00

07 r1 1 2.1 22.odog.2.o39.oooo 3.3.90.30.00

""oô1ônô05 01 04. i 22.0003.2. 008. 0000

11 01 M.122.0003.2. í 08.0000

09 01 hmffiz.Õgs.oooo
15 061í22õ0-m.2. t so.ooôo
20 01 oúãã§oos.2.io+.oooo 30.00

19 0í 06. 1 22.0003.2. í 6 1 . 0000
12 I )'l õ4. 1 22.0003.2. í 1 3.oooo 3.3.90.30.00

't4 I )1 04.122.0003.2.',| 29.0000

08 1 oB. i 22.ooo3.2.os3.oooo
06 01 í0.1 22.0003.2.01 I .oooo

6.0 pA PARTICIPAçÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DEC.LARAÇÃo

remparticipardestecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com.
6.1,1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)30974600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

6.2. podárão participar desta licitaçao emprdsas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açóes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadàstro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condi$es da legislação em vigor e deste edital.

6,3, A licitante que participâr desta lúitaçao com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisüo Cadastral, obriga-ie, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.i. poOera participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compativelcom o objeto licitado.

6.5.'Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresr.t^!.9 pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto_!1l.e] Cgmplementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
oo niesso Aos MERCADOS / DAS AQUISIÇÔES PUBLICAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno pofte deverão 
- 
declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006.

ô.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1, êvedadá a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. eue tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

K
I

no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fclne: (BB)3199-0363 -
Av. Leão SamPaio,

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site : www.juazeirodonode,ce.qov. [:r

Elemento de Despesa

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00,|

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
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6,7.4, Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

10. pA FoRMA pE ApRESENTAÇÃO pA PROPOSTA E DoS DOGUMENTOS DE HABILTTAçA9

Z,t. Os ticitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Obieto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

1,2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaçÔes do Brasil

(bllcompras.com).

i.g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÃrugxO l-- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

ci praio àe validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) prodúo(s)/bem(ns! 011e.s119. deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UM-PreP[[["'
7.S, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de Íuncionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica do

pregão, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negocios, dianle da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante,

i.z. Os licitantes poderáo retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados , até a abertura da sessão Pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do eertame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas

7.9, Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados Para aval iação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances

\./

o L748 - lÕ andãr, Lagoa Seca - CEP: 63.040-00C - Juazeiro do Norte - CÊ - Fone: (88)3199-0363
Av. Leão SamPaio, n
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7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prwidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12, Os'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilida'de do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7,13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTÁS

eiro(a)faráasdevidasverificaçoes,avaliandoaaceitabilidadedas
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
g.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

g.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.+. Uã elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I '
TERMo DE REFERÊucn presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na Íase de lances, o

lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja compósto dé itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite' Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzilo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

g.S.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivõ legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestaúente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zerc e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,
g.s.2 - eüe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

g.6. O sistema disponibilizará cámpo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@icioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,oS
licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

g.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja iomposto de itens, o preço unitário do item deverá ser

infàrior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

pàio o.rlirá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

g,2.2. Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante' dI
CE - Fone: (BB)3199-0363 -

.brAv. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa

E-mail: cpl@juazeiro
Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte -

.ce. gov. br - Site : www.juazeirodonofte.ce' gov
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9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

b.+. rrrb caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

b.+.t. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

g,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

g.S.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema ablf
a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g,6.+. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo'

9.S.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na oldem de classiÍicaçã0, possam

ofertar um lances final e'fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9'5.5.
g.5,7. Na nipót.r. de não haver'licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

prrá nrOitit.çã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.ô.
g.6. Àpos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 41,da Lei Complemenlar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015'

g.7. Neãsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiaOàs com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.A. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto'

g.g, Caso a microemfr.r, o, empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

ç
Av. Leão SamPaio, no 1748 - lô andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 " Jua ,e,ro ão hrortcr - CE - Forre: (BB)3199-0363 -
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de S% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

b.tt. n ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances flnais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

10.0 po r,rclTANTE ARREMATANTE E DA NEGpCIAÇÃO PA PROPO§Tê

@énviodelancesverbaisdasessãopública,o(a)Pregoeiro(a)deveráencaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociaçâo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encãrradà a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

co-ntratação no editai e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art' 26

do Decróto no 10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpt@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estàr adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.

10,4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassiflcaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10,4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blbómpras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habi itaçã0, em I nguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas , com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

ndicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. prazod'e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo'

11.5. Nos preços prpórtor já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso àa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, . ,.r* gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar'se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico,

11.7, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 
pA HABILITAÇÃo

ffiDEHABlLlTAÇÃ0DEVERA0SERAPRESENTADoSDAsEGUlNTEFoRMA:
a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

n) erova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

;i Ato constituÍvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

ão Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus adminiskadores;

k) Registro comercial, Áo caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou aútorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão-Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica'

oi Corproração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e praros com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

0,1) Nos àádor àe atesiadô emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

piOectaraçao emitida peia licitante de que não possui em seu quadro de Pessoal, empregados menores de

ib lOezoito; anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a pãrtir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

qúe nao conste previsão em legislaçâo específica, os referidos_ deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até ã Oata da iealização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'

12.2.1. Ficam excluÍdos 
-da 

validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua q-el?ção junto a plataforma

eletrônicá bllcompfas.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 oUTRAS DlSPoSlÇÔES T
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13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperâtiva que se eáquadre nos termos do aft. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o pretzo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru aregularização

do(si documento(s), podendo' tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO

@postasseráadotadoocritériodeMENoRPREÇo,observadooestabelecido
nas condiç-õeé definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-sô como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A pioposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços'

14.1.3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

esciita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias,'o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação Oo dartiôipànte, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

r+.i,s. O jicitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. pA pESCLASSIFICAÇÃO DE PFOPOSTAS:
ásquandoapresentadasemcondiçoesilegais,comomissÔeS,ou

conflitos com as exigências deste edital.

1S.1.1. Com preçoJsuperiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.1. AdesclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema'

re. oos peoroos oe escunectmeurgs e ol tnapuGNAÇÃo Do AT9 cgNVgcATÓRlo
rererentesaoproceSSolicitatoriodeverãoserenviadosao(a)

pregoeiro(á, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no .nd.r.ço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado. r!.-^- ,^r,h, r-t^-:
ió,2. úor pedidos deisclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome oo representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e

àisponibilizar as infoimaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

q
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16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16.4. Até g (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas áos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

iO,tO. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

tZf . OectaraOo o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e'mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

d;ntró de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

t7.S. n ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 desie edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

11.4 O acolhimento de reóurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.S. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2', deste edital.

18. DAADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
ro(a)quandonãoocorrerinterposiçãoderecursos.Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

1g.2. Ahomoúgaçãó da tic1açao e de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

1g.3. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o ,rcurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
1g.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razoes-de interesse púutico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

1g,s. o sistema gerrra ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes, {
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19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

@oretardamentodaexecuçãodocertame,nãomantiVeraproposta,falharou
fraudar na execução do iontrato, compoftar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adminió[açã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

bl dé 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conirato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de S% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracteiizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão tómporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos áeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do iessarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1g,3 No processo Oe apiicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantidanos prazos deS (cinco)dias úteis para as sançôeq previstas nos incisos l, lle llldo item 19.3 supra

ó tO lOez;dias conidos panasanção prevista no inciso lV do mesmo item'

1g,4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

desconhdó do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valõr devido será cobrado administrâtivamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

1g.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade pará contratar com a Administraçâo Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos. f
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19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
?

do inciso ll áo mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

ig,Z Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por

àentoi do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

20. pA CoNTRATAÇÃO
Z0l n adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

hanscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÔes aplicáveis à

contratação estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. pAS prsPoslÇÔEs GERAIS
cessariamenteemcontratação,podendoaautoridadecompetenterevogá-

la por razôes dé interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundâmentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso'

Zl.Z. Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esdárecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

poõterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO

21.4,Íodaa documentação fará parte dós autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

Zt.-S. pa contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimentol Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte'

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'

il.l . O desatendimenio de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

ã.r0. que seja possivel a aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.g. Toda a documentação ôxigida deverá ser apresentada em original ou poJ qualquer processo de

reprografia autenticada poi cartorú competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tennisiOo emitida pela internet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

I
I
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21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deveráo se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21,10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21,11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21,12.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14, A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,
'21.16. 

O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, '18 de fevereiro de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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I - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisiçâo de gêneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do

Municipio de Juazeiro do Norle/CE, coníorme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital,

í.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objóto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n09.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal n0 8,666/93, Lei Federal n0 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar n' 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 -A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1. Assegurar o correto fornecimento de gêneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades de

diversas Secretarias do lt4unicipio de Juazeiro do Norte/CE .

2.2. LOTE ÚtilCO
2.2.1 . Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a log ística, a fiscalização e o

gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

pretendida, quando da demanda SEr única em relação a especificidade da finalidade buscada, Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as caracteristicas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único

conjunto, Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, a ém disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote,

que a maior quantidade representa maior marg

contratante durante o fornecimento dos produtos.

aad ministração poderá contratar por preços menores uma vez

em de lucro à contratada e preços mais vantajosos para

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:
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,los. Gêneros
Marca/Modelo Valor EstimadoUnid. Qtde.cacão

3,99 1 18.263,60KG 29640

EMBALAGEM DE 1 KG

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS

IMPUREZAS OUE VENHAM
COMPROMOTER O ARMAZENAMENTO E
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POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAF
REGISTRO NO MINtrÉRIO DA
cARAcTERÍSTICAS ADICIONAIS G
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540,00

3.2 . 0 valor máximo admitido para esta contratação é de 323.722,38 (trezentos e vinte e três mil setecentos e

vinte e dois reais e trinta e oito centavos), de acordo com o menor preço apurado das pesquisas realizadas pelo

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termôs do Ar"t. 6o da lnstrução Normativa no fii2\20, de 05 de agosto de

2020, do lt/inistério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua ppposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UBBPrePE!A'
em campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VEÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 5 {cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra,

S.3 . A bontratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso,

5.S . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

Folh N0 t

\-/
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5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do

solicitação e consequentemente aceitação

6. ORIGEM DOS RECURSOS

do produto com a especificação;
produto, pelo setor resPonsável

(
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CX 180 3,00

FLORAIS INTEIROS, DE ESPÉCIES
VEGETAIS GENUÍNOS, DESSECADOS,
COR AMARELA PARDACENTA
ASPECTO COR, CHEIRO E SABO
PRÓPRIo, ISENTO DE SUJIDADES
PARASITAS E IÁRVAS, ACOND
EM SACHE, EMBAIáDO EM CAIXA
PAPEL CARTÁO, EMERLADO EM

0003 CONSITU

DE lOG CADA.

2,99 2.547,488520004 cnrxl cxCHA - SABORES VARIADOS,
coNTENDo ro sRcxÊs

323.722,38Total:
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6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

Oroão Unir l. Orc. Elemento de Despesa

17 01 3.3.90.30.00

04 01 3.3.90.30,00

18 01 1: .122.0003.2.159.0000 3.3.90.30.00

02 01 3.3.90.30.00

03 01 0003 3.3.90.30.00

23 01 04. 1 22.0003.2. 1 79. 0000 3.3.90.30.00

16 01 122 3.3.90.30.00

13 1 3.3.90.30.00

07 01 1 3,3.90.30.0(
01 3.3.90.30.0(

't1 01 1 1 08.0000 3.3.90.30.00

09 01 1 .1 22.0003.2.093.0000 3.s.90.30.00
15 01 06. 1 22.0003.2. 1 36. 0000 3.3.90.30.00

20 01 04. 1 22.0003.2. 1 64. 0000 3.3.90.30.00

19 01 06. 1 22.0003.2. 1 6í.0000 3.3.90.30.00

12 1 3.3.90.30.00

14 01 04. 3,3.90.30.00

08 01 3.3.90.30.00

06 01 1( ). 122.0003.2.01 1 .0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

8.1.2 - Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

. g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favorde terceiros envolvidos na execução\'/ 
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso,
fl
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forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

1.7 - Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de ComPra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente , ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega

responsabilidade.

B.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo 0

Proieto/Ativ idade
I 8.1 22.0003.2.1 57.0000
M.124 0003.2.007.0000

04. 122.OO03.2. 003. 0000

13.122.0003.2.1 1 9. 0000

04't22 0003 2.008.0000

04.122.0003.2. 1 1 3. 0000

08 1 22.OOO3.2.053. 0000
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8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

praz0s,

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10.DAS SANçÔES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alteraçóes.

10.2 . 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0,3 . A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crêdito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESCISÃO

í1,1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2.O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da LeiFederal8,666/93, reconhecidos desde

já os Diieitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

í1.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independ entemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de

de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.
uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tri d

GESTÃO E FISCALIZAçÂO DO CoNTRATO
v
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12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçÕes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8,666/1993,
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993.

13. DTSPOS|çOES FTNATS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0.

13,2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - íÜ de de D.)-iFEI€aerrrc

v

4"

õ-r.- .rJ-B-da1t 5 ?o.*J\"!<-
Zulneide Rod riíues Parente

Ordenadora de DesPesas

A-a)J

Ordenador de Despesas

Gabinete do Prefeito

Paulo And Fra

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Secreta

Desenvolvimento Social e Trabalho

rton Carneiro Gomes

Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do Município

n0

Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo
Município

Mnfu,fuM,s,

kuerque Pergentina Jardim Catunda

de Despesas Ordenadora de Despesas

SecretariaMunicipaldeSaúde SecretariaMunicipal Educação

dos José Maria Pontes Neto

nador Ordenador de Despesas

Munici Meio Ambiente Secretaria Municipal de lnfraestrutura

e Públicos

\v

fi S# PJ : &V .97 4.CI82/O0O1- 14

Folhs 110

I



E§TADO NO CEARÁ
PRHFETTURA MUNICIPAL Df; JUAZEIRO DO I{ORTf;

CN PJ : 07.974.CI82100O1- 14
COMISSÀO DE

Folha N, (

César de Lima Andrelino
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e
Romaria

Doriam Lucena Silva Matos

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança
Pública

Anais
Ordenadora de Despesas

Fundação Memorial Padre Cicero

d-
Teresa ua ria s iq uerinJruffirã

Lopes Pereira

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

res Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e

Jozimar Santos

Guarda

Júnior

Esporte e

Ambiente

o Costa Moura

de Despesas

Municipal de Trânsito

José Be

Secretaria

Autarq

\/

U

de

Hélio Alves da Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

{
À.,, 1.*iir: Sampair: rtt:,i.74tl - 1'r,tfliifrr, l.aüüâ Secá - ÜHí]: ii3.CI+Ü-r100' .lt.razeiro do Norte - Cfl - Fone

[.-rrr*i1: i:i:lii]jua:*irir,rr,i gtv.bl ' §ii*: 'orwlr+,juazeirodçnorte,ce"ço'r.i:r

(üil]119§-ü"it),1



____c0[4r$il0sE 
Ltc I rA ÇÂ c

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO DO NOR,TE

CNPJ: 07 .97 4.082/0001-14

ANEXO II
MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS

ronrN' 3ú M(

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei n0 10,52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.02.18.1.

Declaramos ainda, que não ocoÍreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas
Secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas no abaixo,

Valor Totalda Proposta: R$

Proponente:

Endereço: ..

CNPJ: ....,...

Data da Abertura:

Horário de Abertura: .............,...
Prazo de Entrega: Conforme Editale Conhato

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias.

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

(

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 anclar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro d<l Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 "

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br

\./

\-/

Item Especificação Unid. Qtde. Marca
Modelo

Valor unitário Valor Total

0001 AçUCAR CRTSTAL DE 1a QUALTDADE, COR BRANCA,
EMBAI.AGEM DE 1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTMS IMPUREZAS QUE VENHAM A
coMPRoMoTER o ARMAZENAMENTo e n snÚoe HUMANA.
VALIDADE uíruIuR DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA Do
PRODUTO. REGISTRO NO UII.IISTÉRIO OR SEÚOE. A ENTREGA
oevenÁ SER FEITA DE AcoRDo coM A DEMANDA.

KG 29640

0002 CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM DE 250G,
QUALIDADE SUPEIROR, TIPO DE EMBAIáGEM RITO vÁCuo
EM PAPEL RluuÍI.IIo, RrÓxlco, HERMETIcAMENE FEcHADA
DE 250G, SELO DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR
cERTIFIcADo DE PQc - PRoGRAMA DE QUALIDADe oo caTÉ,
REGTSTRO r.rO MrrurtÉnto DA SAÚOE, CnnRCrenÍSrrCRS
ADrcroNArs oRÂos eovo nnAarco t ArÉ20% coNrLLoN.

PCT 31670

0003 CHA - SABORES VARIADOS. CAIXA CONTENDO 1O SACHÊS cx 852
0004 CHA - CHA CAMOMIIá CONSITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE

espÉcles DE VEGETAIS oeruuÍnos, DESSEcADoS, DE coR
AMARELA PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E
SABoR pnÓpR|o, ISENTo DE SUJIDADES, PARASITAS E
IáRVAS, ACONDICIONADO EM SACHE, EMBALADO EM CAIXA
DE PAPEL cnnrÃO, EMBAIáDO EM CAIXA CONTENDO 10
SACHES DE 1OG CADA.

cx 180

Total
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ANEXO ![
Pregão Eletrônico No 2022.02J8.1

coMrssÃo DE LtcrTAÇÀc

Folha No 55 rJL

MODELo DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO tNCtSO XXXilr DO ART. 70 DA
coNSTtTUtçÃO DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

v

\-/

A empresa .,.,...., inscrita no CNPJ sob o n0

situada na ,.,,,,.,.,..,. DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

(
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 '

E-mail : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : www.juazeirodonorte,ce. gov. br
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COMISSÀO DE LICITAÇÂC

Forha No 54 tlfANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 an«Jar, l-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone:

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoüe.ce.gov.br

\./

\./

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas
Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) .,...,... neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,............
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

::: ::l ::::: :: :::: ::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::: ;;#t, ;ã ôüpur,""1'J;''o'o l!
e C.G,F, sob o no neste ato representada por

;;ffi;;i; i; óôNiüiÀóÀ, ;;;;i;;; il,iiffil:i!?- 3:,,'"',i,.10.; ;üi;; üiil;; Li:iffi:
na modalidade Pregão no 2022.02.18,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMETRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.02.18.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ........

Despesas do(a) ..........
.,...., Ordenado(a) de

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimenticios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,.,,...,,.,,,,.,. (,,,......, ,. . ,..),

3,2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

(9el

í
3199-0363 "
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Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA GONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência ate 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIN,IR. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 ,2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do NoÍte C[ " Fone: (88)3199-0363 -

f

\./

E-ma il : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : wrvw.juazeirodonofte,r:e, gov. br
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Folha No 5
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto conhatual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
fonna estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

\-/ o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

\.7

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condlções estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÕES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2,3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
d

Y

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)

E-mai I : cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site : www.juazeirodonorte,ce. gov. br
3199-0363"
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cLAUSULA oÉcrma rERcErRA. DA puBLrcaçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA OÉCINM QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manlfestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Y
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa.Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363"

E-mail : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : www.iuazeirodonofte.ce. gov. br

10,2.4 , Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a flm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista no aft. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

\-/ ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3,2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

\-/
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Juazeiro do Norte/CE,
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Folha No

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
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1)

2)

r
Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca -

E-mail : cpl@juazeiro.ce"gov

Juazeiro do Norte - CE - f=one: (88)3i99-0363 -

zeirodonorte.ce. gov. br
CEP: 63.040-000 -
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Pcrmnncntc clc l,icitaçio, intcli'nntc cla Secrctnria clc
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uso dc suas auibuiçôes conferidns peto hrt,'l.2,incisos VII c IX, áa Lei Orgânica Municipal, clc 05

dc nbril de 1990;
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Interessadas: Diversas Secretarias de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.02.18.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRÂTIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO ÇONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Nofte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.02.18.1, objetivando a

aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de

diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da

possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato,
mediante emissão do competente Pareçer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às materias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria}llà}2l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parâgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração. í
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COI1íIISsAO DE LIcITAÇÀC

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal 5e'ç4g'6^+ Q"| lúL
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "ín casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de2009,da Advocacia Geral da União (AGU)r.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohá de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. I o, da Lei
no 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concretoo em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2. ,
I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmuta no lTTtfCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

Av. t-eão Sampaio, rro 1748 . 1Õ arrdar * Lagoa Seca - CEF: 63.040-000 - luazeiro rJo NorteiCE - Font': (88)l1qC-
0363
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engeúaria, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4",
inc. I). Então, atento ao óbiçe normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do
certame na modalidade pregão eletrônico desde já se condiciona à exclusão de
eventual obra prevista no objeto da contratação.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
paru rcalização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal no 10.02412Q19. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
SLTI/IvIPOÇ n" 0512014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.4451201 5 - Plenário3. I
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06/201 5.

Av. [-eão Sarnpaio, rro 1748 - 1c arrdar - L.aqoa Seca - CEÊ: b,3,C40-00() " Jit.]:rÉrtro r-lo I',iotei[F 'i-otie: (:]li).'i1'')rl
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido e o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no l8l/201S-Plenários e o
n" 18612010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autoso opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação,para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o pare..r, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Fevereiro de 2022.

zá:/**á*--4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

4 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
5 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
6 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Caneiro. Plenário. Julgado em:10102/2010.
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GOMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AVTSO DE LrCrrAÇÃO
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Modalidade - Pregão @letrônico)
Folha No 5

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.02.18.1

Objeto da Licitação: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Noúe/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2022.02.18.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao

Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 14 de março de 2022, a partir
das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de

fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão, sito na Av. Leão

Sampaio, n'1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 18 de fevereiro de 2022.

Juazeiro do Norte/CE, l8 de Fevereiro de 2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

y[\
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alterada pela Lei Municipal 4303 cle 26 de março cle2014, alterada

pela Lei Municipal N" 4939 de I I de março de 2019, alterada pela

Lei Municipal 5l5Z de 28 de maio de 2021, após análise

firndamentacla nos termos cla Resolução 011/Z0l4.le 05 de agosto

deZ0l4, as diretrizes oriunc{as da LDB e tendo ern vista o Processo

CME n'220129081,4.8.

Considerando a necessiclacle de Autorizaçáo e Recredenciamento do

COLEGIO PRIMEIRO PASSO, INEP 23252553, foram recebidas

por meio digital, na plataforma ECME e verificaclas as documentâções

reêrentes as condicões de ensino oferecidas aos estudantes, em especial

as relativas ao perfil do corpo docente e técnico administrativo,

infrâestruturâ, à organização didático-pedagógica e à organização cIa

gestão da escola, a Comissão de Verificação inloco atribuiu à Unidade

Escolar CONCEITO 2.

çr\ avaliaÇão in loco da dimensão infraestrutura física aconteceu

presencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitido

pelas autoridades governamentais, educacionais (Minisrerio da

Educação) e sanitárias (Ministério da Sarirde).

RESOLVE

Art. 1" - Recredenciar o COLEGIO PRIMEIRO PASSO, INEP

23252553,localizado na Rua Beato Jose Lourenço, 177, bairro

Tiradentes, no Município de Juazeiro do Norte - CE, Autorizar o

funcionarnento da(s) Etapa(s) de Eclucação lnfantil, por 2(clois) anos,

à partir de Z0ZZ, corn validade até 17 de fevereiro de 2024.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Juazeiro do Norte, aos 17 cle íevereiro de2022.

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME - Juazeiro do Norte

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitacão - Pregão n" 2022.02.18.1. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Jtrazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através c{a plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.coln, por interrnédio da Bolsa cle Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnodalidade Pregão n" Z0ZZ.0Z.I8.l,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição cle gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias

do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ào Edital Convocatório e sells ânexos, corn

abertnra rnarcacla pârâ o dia 14 c1e março cle 2022, a pârtir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do clia 22 de fevereiro de ZOZZ, às 09:00 horas.

Maiores informaçôes na sede da Comissâo, sito na Av. Leão Sampaio,

n' 1748 - 1" andar - Lagoa Seca, CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário cle 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro c]o Norte,/CE, 18 de fevereiro

de Z0ZZ. Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial dcr

Municipio

COMISSAO DE

Folha No
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